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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: licitações@parai.rs.gov.br



TERMO DE REFERÊNCIA
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
OBJETO: Aquisição de material escolar e de expediente para a manutenção das atividades nas escolas da rede municipal de ensino, pelo período de 12 meses.
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. O presente estudo refere-se a procedimento licitatório para aquisição de material escolar e de expediente para a manutenção das atividades nas escolas da rede municipal de ensino, pelo período de 12 meses, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 183/2023.
1.3. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, no interesse da Administração.

1.4. A formalização da contratação entre o Município e a licitante vencedora se dará por meio de Contrato Administrativo.
1.5. A licitação será EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014.
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. Conforme contido no Estudo Técnico Preliminar, a Secretaria demandante justifica a contratação para manutenção das atividades nas Escolas Municipais, com fornecimento de itens para uso dos alunos e profissionais da educação.
2.2. A contratação pretendida está prevista no Orçamento Anual do Município de Paraí, estando, assim, alinhada com o planejamento desta Administração. O Município ainda não editou o Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1 Para a execução do objeto desta solicitação, necessária a realização de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, com a finalidade de aquisição dos objetos demandados.
3.2 A contratação é necessária pelas razões já expostas no Estudo Técnico Preliminar. 
3.3. Os itens deverão ser entregues pelo(s) fornecedor(es) contratado(s), em uma só entrega, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. A entrega deverá ser realizada nas escolas da rede municipal de ensino, conforme orientação a ser repassada pela responsável pela fiscalização do contrato.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A licitação será EXCLUSIVA ÀS BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014.
4.2. Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.3. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.4. Para fornecimento dos materiais pretendidos, os eventuais interessados deverão cumprir as normativas estabelecidas em edital e neste termo de referência.
4.5. Não é permitida subcontratação.

4.6. Não é permitida a participação de consórcio.
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Após a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá entregar os materiais em até 10 (dez) dias. 
5.2. Os produtos devem ser de 1ª linha e de ótima qualidade.
5.3. Os bens objeto da contratação pretendida devem possuir as seguintes especificações:

→ O produto deve ter registro e liberação da ANVISA, quando for o caso;

→ O produto deve contar com prazo de validade mínima de 1 ano (12 meses), a contar da data da entrega; 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.).
6.5. O gestor do contrato será a Coordenadora Pedagógica, Sra. Elizabete da Silva Lisboa, e a Fiscal do Contrato será a servidora Liziane Zanon Lisboa, Orientadora Educacional, que coordenarão a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO
7.1. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2. Poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. A entrega dos objetos deverá ser realizada de acordo com a solicitação da secretaria demandante, a qual informará à contratada o local para entrega. 
7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.6. O pagamento será efetuado em até 15 dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal e aceite definitivo do Setor Competente deste Município de Paraí/RS, através de seu titular.

7.7. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.1.1. A natureza do objeto permite sua aquisição por itens, ampliando assim a competição, com vistas a maior economicidade e vantajosidade.
8.1.2. Para fornecimento, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/202, bem como o registro e liberação do produto na ANVISA quando for solicitado.

8.3. DA HABILITAÇÃO

8.3.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;);  

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;).  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

d) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU. 
8.3.2 - O licitante deverá anexar ao sistema até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, os documentos a seguir relacionados.

8.3.3 – Habilitação Jurídica:
a - Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1 - A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

a.2 – Somente serão habilitadas as empresas que apresentarem, além de toda a documentação exigida, ramo pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo)
b – Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

c - Declaração da licitante, atualizada e firmada por Contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte ou a Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DRNC n° 103/2007. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, poderão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.

8.3.4. Habilitação Fiscal:

a – Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor.

b – Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.

c – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 06 (seis) meses.

d – Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

8.3.5.  Regularidade Trabalhista

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor.
8.3.6. Qualificação Econômico-Financeira:

a – Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a data de expedição não superior a 90 (noventa) dias;

8.3.7. Qualificação Técnica
a) A apresentação de atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que entregou objeto semelhante/compatível com o ora licitado.

8.3.8. Declarações:
I –– Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II – Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, assinada por representante(s) legal(is) da empresa.

II - Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is).
III - Declaração da licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções constantes no modelo.

IV – Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021.
V - Declaração da licitante de que ainda não celebrou, no ano-calendário de realização do presente processo licitatório, contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
8.3.8. Do uso dos benefícios Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

I – As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas que pretendem se utilizar dos benefícios previstos nos arts. 42 ao 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e posteriores alterações, deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa(s) categoria(s). 

a - A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar nº 123/2006. 

II – A microempresa e a empresa de pequeno porte, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à convocação para a apresentação dos documentos de habilitação, podendo este prazo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação.

III – A microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, deverá apresentar todos os documentos elencados no Item 8.3.5 e/ou 8.3.6 no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição. Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, tais como: INSS, FGTS, RECEITA FEDERAL, RECEITA ESTADUAL, RECEITA MUNICIPAL, mesmo com restrições, a microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa, será automaticamente inabilitada.

8.3.9.  Das autenticações e cópias dos Documentos

I – Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os emitidos via internet. 

II - A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante apresentação do documento original. 

III - Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21.
IV – Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura.

8.3.9. Da apresentação dos documentos 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação devem:

a) - Estar em nome da matriz se a licitante for a matriz.

b) - Estar todos em nome da filial se a licitante for filial, salvo aqueles documentos que são legalmente válidos tanto para matriz como para filial.

c) - Deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente, se a licitante for a matriz e prestadora dos serviços for a filial.
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 77.195,77 (setenta e sete mil, cento e noventa e cinco reais e setenta e sete centavos), conforme mapa comparativo de preços anexo ao processo. 
	Item
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR UNITÁRIO (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	1.
	ALGODAO BRANCO, em bolas, macio e extra-absorvente, embalagem plastica pesando 50g
	50 unidades
	16,67
	833,50

	2.
	APONTADOR DE LAPIS NUMERO 2, em material plastico, cores variadas, 1 furo, com deposito removivel, em material plastico tranparente, lamina de aco temperado, lamina afiada, corte da madeira com precisao, sem quebrar ou esfarelar. 
	800 unidades
	2,63
	2.104,00

	3.
	ATILHO NUMERO 18, pacotes com 100 gramas ou aproximadamente 120 unidades. em elastico latex, resistente podendo alongar ate 4 vezes o seu tamanho.
	9 unidades
	8,42
	75,78

	4.
	 BALOES COLORIDOS NUMERO 9 LISO, latex pacote com 50 unidades, cores solidas. 30 pacotes de cada cor: amarelo, vermelho, azul, branco, violeta, rosa, verde, marrom. 
	    240 pacotes (30 de cada cor)
	18,93
	4.543,20

	5.
	BARBANTE CRU NUMERO 4, composicao minimo 85% algodao, peso minimo 600 gr
	6 unidades
	42,47
	254,82

	6.
	BASTAO DE COLA, para maquina de colar a quente, grosso, com 11 mm x 30 cm (aceitando-se variacao superior) trasnlucido
	4500   unidades
	2,05
	9.225,00

	7
	BASTAO DE COLA, para maquina de colar a quente, fino, com 7 (aceitando-se variacao superior) mm x 30 cm translucido
	4500
unidades
	1,37
	6.165,00

	8.
	 BLOCO PARA RECADO com 100 folhas em papel, com adesivo aciilico reposicionavel e tamanho minimo 75x75mm, em diversas cores
	15 unidades
	10,13
	151,95

	9.
	BOLA DE ISOPOR 50MM.
	500 unidades
	6,27
	3.135,00

	10.
	BOLA DE ISOPOR 100MM
	500 unidades
	8,30
	4.150,00

	11.
	BORRACHA BRANCA, macia, indicada para apagar escrita a lapis, lapiseira, aplicavel sobre diversos tipos de superficie e para qualquer graduacao de grafite. dimensao minima de 40 mm x 28 mm x 10 mm. composicao: borracha natural, prazo, cor branca, produto deverao apresentar certificacao/selo do inmetro impresso na embalagem. caixa com 20 unidades
	60 cx
	34,13
	2.047,80

	12.
	CADERNO ESCOLAR 1/4, dimensoes minimas: 14x 20 cm, capa simples -cartolina, brochura, gramatura: 56 g/m com 48 folhas
	3200 unidades
	4,00
	12.800,00

	13.
	CADERNO ESCOLAR 1/4, dimensoes minimas: 14x 20 cm, capa dura -, gramatura: 56 g/m com 48 folhas
	380 unidades
	6,80
	2.584,00

	14.
	CADERNO UNIVERSITARIO GRANDE, de 96 folhas a 100 folhas capa dura, espiral. formato 200mm x 275mm
	1900 unidades
	13,83
	26.277,00

	15.
	CANETA CORRETIVA - minimo de 7ml - ponta de metal, atoxica, secagem rapida. produto devera apresentar certificacao - selo inmetro
	30 unidades
	9,00
	270,00

	16.
	CANETA HIDROGRAFICA, em estojo de 12 cores, resinas termoplasticas, tinta a base de agua, corantes, aditivos e ponta de poliester, tampa ventilada ponta de 2mm ou traco de 1mm tamanho minimo 14 cm lavavel, cores variadas. Produto deverá apresentar certificação selo do inmetro impresso na embalagem.
	180 unidades
	14,17
	2.550,60

	17.
	CANETA MARCA TEXTO, nao toxica, resina termoplastica, tinta a base de agua, corantes, aditivos, ponta de poliester, cor brilhante em varias cores - azul, rosa, laranja, verde, comprimento minimo da caneta 14 cm. ponta sextavada 4mm, tracos fino e grosso. com selo do inmetro impresso na caixa. Nas cores azul, rosa, laranja e verde. Caixa com 12 unidades cada cor.
	24 caixas (6 cx cada cor)

	16,63
	399,12

	18.
	CANETA ESFEROGRAFICA, corpo unico em acrilico transparente sextavado/oitavado, escrita fina, maximo 0,8mm, ponta com esfera de tungstenio, tampa anti-asfixiante na cor da tinta, carga e tampas conectadas ao corpo por encaixe, marca do fabricante e local de industrializacao gravada/marcada no corpo (nao apenas pintada). Deverá estar em acordo com os padroes do inmetro e ter selo do inmetro (portaria inmetro 481/2010). Nas cores cor preta, azul e vermelha. Caixa com 50 unidades cada cor.
	30 caixas (10  caixas cada cor) 

	73,00
	2.190,00

	19.
	CLIPS N 2/0 - galvanizado - de boa qualidade, sem rebarbas, resisitente, caixas com 500 gr.
	24
	18,50
	444,00

	20.
	CLIPS N 8/0 - galvanizado - de boa qualidade, sem rebarbas, resisitente, caixas com 500 gr
	24
	18,50
	444,00

	21.
	COLA ADESIVA INSTANTANEA - tubo com no minimo 3 gramas, a base de cianoacrilato, sistema antientupimento
	30
	14,00
	420,00

	22.
	COLA COLORIDA, caixas com 6 tubos de 23 gramas cada, de cores diversificadas, vivas e brilhantes, com bico aplicador antientupimento. O produto devera apresentar certificação/selo do inmetro impresso na embalagem.
	120 cx
	16,30
	1.956,00

	23.
	COLA EM BASTAO, nao toxica, tubo de no minimo 20 gramas a base de glicerina com sistema de rosca eficiente e secagem rapida. selo do inmetro impresso na embalagem - caixa com 6 unidades. Validade de no minimo 24 meses a partir da entrega, devera ser impressa no bastao. O produto devera apresentar certificacao selo do inmetro impresso na embalagem.
	40 cx
	29,33
	1.173,20

	24.
	COLA LIQUIDA BRANCA- tubo com 90gr, lavavel, nao toxica, acetado de polivinila. produto devera apresentar certificacao/selo do inmetro impresso na embalagem.
	800 unidades
	3,80
	3.040,00

	25. 
	COLA LIQUIDA BRANCA embalagem de 1 kg - tipo escolar, lavavel, nao toxica, a base de agua e pva. produto devera apresentar certificacao/selo do inmetro impresso na embalagem.
	40 unidades
	25,67
	1.026,80

	26.
	COLA PARA EVA E ISOPOR - tubo com no minimo 35 gramas. produto devera apresentar certificacao/selo do inmetro impresso na embalagem.
	100 unidades
	8,50
	850,00

	27.
	COLA TRANSPARENTE PARA ARTESANATO, que nao enruga papel- incolor, tubo com 40 g
	80 unidades
	18,00
	1.440,00

	28.
	CORRETIVO LIQUIDO, tubos com pincel para aplicação contendo minimo de 18 ml, lavável, não tóxico, cobertura uniforme, deverá cobrir na primeira demão, secagem rápida. Com certificação do inmetro impressa na embalagem.
	50 unidades
	6,10
	305,00

	29.
	DISPOSITIVO DE ARMAZENAMENTO DE DADOS REMOVIVEL, com conexão usb 2.0 e capacidade de 64 gigabytes (pen-drive)
	10 unidades
	77,30
	773,00

	30.
	ENVELOPE BRANCO 23 CM X 12 CM (OFICIO)
	250 unid.
	0,45
	112,50

	31.
	ENVELOPE OFICIO BRANCO 24CM X 34CM
	500 unid.
	0,58
	290,00

	32.
	ENVELOPE PARDO GRANDE DE 34 CM X 24 CM
	250 unid.
	0,87
	217,50

	33.
	ETIQUETAS RETANGULARES, tamanho aproximado 34,0mm x 99mm, adesivos permanentes, cor branca, 16 etiquetas por folha, pacotes com 100 folhas.
	9 pacotes
	76,67
	690,03

	34.
	EXTRATOR DE GRAMPOS tipo espatula, niquelado, utilizado para sacar grampos de grampeadores, medidas minimas 15cm x 2mm ponta fina.
	24 unidades
	4,10
	98,40

	35.
	FITA AUTO ADESIVA CREPE BRANCA - papel crepado, rolo uniforme sem rebarba de cola, rolo de otima aderencia, medindo 48/50mm x 50m.
	250 unidades
	21,80
	5.450,00

	36.
	FITA AUTO ADESIVA CREPE BRANCA , papel crepado, rolo uniforme sem rebarba de cola, rolo de otima aderencia, medindo 18/19mm x 50m
	200 unidades
	7,99
	1.598,00

	37.
	FITA ADESIVA MARROM EM PAPEL KRAFT, medindo aproximadamente 18/19mm x 50mm. Papel resistente e impermeavel, coberto com adesivo de borracha e resina sintetica. Fita com excelente aderencia, rolo uniforme sem rebarba de cola
	200 unidades
	13,97
	1.598,00

	38.
	FITA ADESIVA MARROM EM PAPEL KRAFT, medindo aproximadamente 48/50mm x 50m. Papel resistente e impermeavel, coberto com adesivo de borracha e resina sintetica. Fita com excelente aderencia, rolo uniforme sem rebarba de cola.
	300 unidades
	35,80
	10.740,00

	39.
	FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO LARGA, transparente, medindo aproximadamente 48/50mm x 50m, com excelente aderencia.
	300 unidades
	8,80
	2.640,00

	40. 
	FITA ADESIVA DUPLA FACE 12mm x 30m, com excelente aderência.
	320 unidades
	12,52
	4.006,40

	41.
	 FITA ADESIVA ROLO GRANDE, medindo no minimo 18/19mm x 50m, monoface, fita com excelente aderência.
	90 unidades
	2,77
	249,30

	42. 
	FITA ADESIVA ROLO PEQUENO, medindo no minimo 12mmx30m, monoface, fita com excelente aderência.
	90 unidades
	3,63
	326,70

	43. 
	FITA ADESIVA COLORIDA 12mm x 10m rolo de otima aderência, nas cores vermelha, verde, azul, amarela, roxa, rosa, preta. (15 cada cor)
	105 unid. 
	4,18
	438,90

	44. 
	FITA DE CETIM NUMERO 2 (10MM), rolo com 10 metros, 100 porcento poliester, cores variadas: 25 branco, 8 preto, 15 azul, 15 amarelo, 15 rosa, 15 vermelho e 15 verde
	108 unid.
	26,14
	2.823,12

	45.
	FITILHO, rolo de fitilho de 50 metros, composicao: polipropileno, polietileno e pigmentos. Cores variadas: pink, prata, verde escuro, azul, amarelo ouro, roxo, preto, vermelho e branco
	54 unid.
	5,72
	308,88

	46. 
	FOLHA A4, gramatura 75g/m2, colorido nas cores: 20 azul,  20 rosa,  10 verde e 10 amarela, dimesoes: 210x297mm. Não reciclado; corte uniforme; superficie de alta resistencia; a embalagem devera apresentar o selo do inmetro/cerflor ou da fsc e mencionar seu uso para impressao a laser e copiadoras (indicado pelo fabricante e nao por etiquetas coladas); as folhas deverao permitir a impressao de alta qualidade sem deixar residuos nos equipamentos; pacotes com 100 folhas.
	60 pacotes
	9,57
	574,20

	47.
	FOLHA EVA COM GLITER - tamanho 40cm x 60cm x 2mm, nas cores: 90 dourado, 90 verde, 90 prata, 90 azul, 45 preta, 90 rosa, 90 vermelha, 45 marrom, 90 laranja.
	720 unid.

	7,47
	5.378,40

	48.
	GIZ CERA (GROSSO COMPRIDO) caixa com 12 cores, giz macio formula resistente a queda, não tóxico, peso minimo 100gr. Produto devera apresentar certificacao/selo do inmetro impresso na embalagem.
	200 uniddes
	9,23
	1.876,00

	49.
	GRAFITE PARA LAPISEIRA 0,5 - 0,5mm x 60mm, 2b, grafite resistente, com textura macia e sem borroes, tubos com 12 grafites.
	15 unidades
	5,30
	79,50

	50. 
	GRAMPEADOR DE MESA - longo, preto, para grampos 26-6 e 24-6, tamanho de no mínimo 15cm para 30fls ou 25fls de 75g/m2, sem danificar o grampo ou mastigar o papel. Estrutura em aço e apoios emborrachados que proporcionam conforto durante seu manuseio. Prático e fácil de usar, corpo leve e resistente. Bigorna de duas fuções.
	30 unidades
	29,00
	870,00

	51.
	GRAMPEADOR DE MESA GRANDE, de alta resistência, metálico, com capacidade para grampear ate 100 folhas de 75g/m2, sem danificar o grampo ou mastigar o papel. 
	6 unidades
	88,00
	528,00

	52.
	GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/08 - galvanizado, fabricado com arame de aco revestido resistente a oxidacao; para grampear ate 25 folhas de papel de 75g/m2; isento de oxidacao, caixa com 5000 cada.
	40 caixas
	28,63
	1.145,20

	53. 
	GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 23/10 (grampo longo), galvanizado, fabricado com arame de aco revestido resistente a oxidacao, caixa com 1000 unidades
	15 unidades
	25,83
	429,45

	54.
	LAPIS DE COR LONGO, sextavado, pigmentados, aglutinantes, carga inerte, com 16cm aprox. Contendo 12 cores, feito com 100 por cento madeira. Devem possuir a ponta mais resistente e cores vivas, produto atóxico e não perecível. Produto deverá apresentar certificação/selo do inmetro impresso na embalagem.
	 800 cx
	17,97
	14.376,00

	55. 
	LAPIS DE DESENHO TECNICO 6B, madeira e grafite de boa qualidade, caixa com 12 unidades.
	1600 unidades
	3,47
	5.552,00

	56.
	LAPISEIRA, PARA GRAFITE DE 0,5MM, em plastico, baquelite preto, com ponteira e mecanismo de metal. Produto deverá apresentar certificação/selo do inmetro impresso na embalagem.
	     15 unidades
	5,97
	89,55,00

	57.
	LANTEJOULAS, tamanho 6mm, em pacote com 20gr: 15 amarela, 15 azul, 15 branca, 15 dourada, 15 prateada, 15 rosa, 15 roxo, 15 verde, 15 vermelha
	135 pacotes. (15 de cada cor)
	8,50
	1.147,50

	58. 
	LASTEX, branco, rolo com 500 mts
	8 rolos
	54,93
	439,44

	59. 
	MASSA DE MODELAR – textura macia, que não gruda nas mãos e não esfarela, atóxica, 12 cores, a base de amido – caixa com 180 gramas. Produto deverá apresentar certificação/selo do inmetro impresso na embalagem
	    600 cx
	8,30
	4.980,00

	60.
	PALITOS DE PICOLE (MADEIRA), ponta arredondada, medidas 115mm x 7,87mm espessura 2,05mm; pacote com 100 unidades – cores sortidas
	 120 pacotes
	9,33
	1.119,60

	61. 
	PALITOS DE PICOLE (MADEIRA), ponta arredondada, medidas 115mm x 7,87mm espessura 2,05mm; pacote com 100 unidades na cor madeira natural
	 300 pacotes
	7,43
	2.229,00

	62.
	PAPEL CARTOLINA na cor branca, medindo no minimo 50x66cm, gramatura: 180gr.
	1100 unid.
	2,23
	2.453,00

	63. 
	PAPEL CARTOLINA COLORIDO, medindo no minimo 48cm x 65cm, gramatura 180gr, em diversas cores: 60 amarela, 60 azul, 60 rosa, 60 verde
	240 unidades (60 cada cor)
	2,23
	535,20

	64. 
	PAPEL CAMURCA, folha medindo no minimo 40 x 60cm, textura aveludada, 85g/m, em diversas cores: amarela, azul, branca, marrom, preta, verde, vermelha, laranja, roxa, rosa 
	300 unid. (30 folhas cada cor)
	2,23
	669,00

	65.
	PAPEL CARTAO – dimensões mínimas da folha: 47cm x 65cm, 240gr. em diversas cores vivas: roxo, amarela, azul, branca, laranja, preta, rosa, verde, vermelha, marrom
	600 unid. (60 folhas cada cor)
	2,72
	1.632,00

	66.
	PAPEL DOBRADURA, dimensoes minimas da folha: 48cm x 60cm, 60 gramas, em diversas cores: vermelha, roxa, verde, preta, laranja, branca, azul, rosa, amarela, marrom
	1500 unid. (150 folhas cada cor)
	2,72
	4.080,00

	67.
	 PAPEL LAMINADO, dimensoes minimas da folha: 45cm x 60cm, em diversas cores: azul, verde, vermelha, dourada, prata, rosa
	180 unid. (30 folhas cada cor)
	2,85
	513,00

	68.
	PAPEL FLUORESCENTE, no minimo 120 g/m2, pacote com, no mínimo, 20 folhas e 5 cores, formato a4 210x297mm
	150 pacotes
	17,13
	2.569,50

	69.
	PAPEL SEDA, tamanho minimo 48cm x60cm, em diversas cores: amarela, azul, branca, laranja, preta, rosa, roxa, verde, vermelha, marrom.
	150 unidades (15 folhas cada cor)
	2,37
	355,50

	70. 
	PAPEL PARDO, produzido de fibras de celulose – bobina de 60 cm 80g/m2 – 140 metros
	6 unidades
	148,33
	889,98

	71. 
	PAPEL SULFITE A4 180 G/M2 60 kg branco. Acabamento fosco, tamanho aproximado 21 x 29,7 cm. Embalagem com 50 unidades cada.
	1250 pacotes
	18,60
	23.250,00

	72. 
	PASTA ABA ELASTICO plástica transparente, 1,8mm de espessura, dimensões mínimas de 33 x 23 cm, abas com elastico, lomba 2 cm. Produto deverá apresentar certificação/selo do inmetro impresso na embalagem.
	15 unidades
	4,98
	74,70

	73. 
	PASTA ABA ELASTICO POLIONDA plastica de 23 cm x 33 cm com 4 cm de altura quando fechada em cores variadas.
	15 unidades
	6,80
	102,00

	74. 
	PERCEVEJOS LATONADOS, caixas com 100 unidades, sem rebarbas.
	45 cx
	4,25
	191,25

	75.
	PERFURADOR DE PAPEL COM 02 FUROS, metálico, com capacidade de perfuração de até 30 folhas de 75g/m2 ou mais. Apoio da base em polietileno. Pinos perfuradores em aço e molas em aço. Diametro do furo: 6mm. Distancia dos furos: 80mm. Com margeador plástico.
	 24 unidades
	49,63
	1.191,12

	76. 
	PERFURADOR DE PAPEL 2 FUROS, GRANDE, estrutura metalica resistente com capacidade perfuracao de no minimo 60 folhas.
	12 unidades
	98,33
	1.179,96

	77. 
	PILHAS AAA 1,5V para controle remoto.
	   200 und
	3,53
	706,00

	78.
	PILHAS para relógio de parede aa60 aa 30
	250 unidades
	3,53
	882,50

	79. 
	PINCEL ATOMICO, ponta chanfrada indeformavel, tinta a base de alcool, nas cores azul, preta, verde e vermelha. 
	60 unidades (15 cada cor cor)
	3,73
	223,80

	80. 
	PINCEL, para pintura com tintas, com cerdas macias, chato n. 08.
	150 und
	4,73
	709,50

	81.
	PINCEL, para pintura com tintas, com cerdas macias, chato n. 12.
	  280 und
	5,27
	1.475,60

	82.
	PINCEL, para pintura com tintas, com cerdas macias, chato n. 18.
	150 und
	7,30
	1.095,00

	83. 
	PISTOLA PARA COLA QUENTE 220V – para bastao grosso de 11,2 mm x 30 cm.
	  60 und
	34,84
	2.090,40

	84.
	PISTOLA PARA COLA QUENTE 220 V – para bastão fino
	60 unidades
	29,55
	1.773,00

	85.
	PLASTICO ADESIVO, tipo contact, transparente, colagem uniforme, minimo 40 micras. rolo de 25m x 45cm.
	15 rolos
	126,67
	1.900,05

	86. 
	PRENDEDOR PARA PAPEL tipo binder clip 51mm na cor preta com corpo metalico, pintura epoxi e presilha em aco inoxidavel, caixa com 12 unidades.
	60 caixas
	31,30
	1.878,00

	87.
	REGUA DE 30 CM DE COMPRIMENTO, em poliestireno cristal, super resistente, transparente, minimo 2,5 mm de espessura, linha precisao. produto devera apresentar certificacao/selo do inmetro impresso na embalagem.
	280 unid.
	4,15
	1.162,00

	88. 
	 SACO TRANSPARENTE – embalagem para presente – celofane – medindo no minimo 25cm x 37cm.
	3000 und
	1,17
	3.510,00

	89.
	TESOURA SEM PONTA, pequena cabo polipropileno anatomico, versatil, lamina em aco inox- altura aprox. 13cm. o produto devera apresentar certificacao/selo do inmetro impresso na embalagem.
	350    und
	7,81
	2.733,50

	90. 
	 TESOURA PARA PICOTAR, com acabamento zig-zag, cabo anatomico. tamanho minimo 23 cm
	6 und
	73,30
	439,80

	91.
	TINTA GUACHE TUBO COM 250 ML, em diversas cores: branca, verde, vermelha, preta, azul, amarela – a serem escolhidas no momento da compra. Pigmentos vivos textura homogenea validade, atoxico. Soluvel em agua. Lote e fabricação e selo icepex ou inmetro impresso no produto.
	600 unid. (100 unidades cada cor)
	8,13
	4.878,00

	92.
	FOLHA A4, gramatura 75g/m2, na cor ultra branca. Papel alcalino, dimesoes: 210x297mm. Um reciclado; corte uniforme; superficie de alta resistencia; a embalagem devera apresentar o selo do inmetro, da FSC ou da Cerflor e mencionar seu uso para impressão a laser e copiadoras (indicado pelo fabricante e um por etiquetas coladas); as folhas deverão permitir a impressão de alta qualidade sem deixar resíduos nos equipamentos; pacotes com 500 folhas.
	450 pacotes
	28,30
	12.735,00

	93. 
	E.V.A no tamanho 40cmx60cm. nas cores: vermelho, azul, preto, branco, bege, amarelo. Pacote com 10 unidades.

	144 pacotes (24 pacotes cada)
	37,00
	5.328,00

	94. 
	E.V.A DE GLITER no tamanho 40cmx30cm. nas cores: dourado, prata, rosa, vermelho, azul, verde, branco. Pacote com 10 unidades.
	84 pacotes (12 pacotes cada)
	71,97
	6.045,48

	95. 
	TESOURAS GRANDES
	25 unidades
	8,50
	212,50

	96. 
	TNT - Tecido de material têxtil produzido sem a necessidade de fiação ou tecelagem, utilizando fibras aglomeradas e fixadas, geralmente por calor ou cola. O TNT é amplamente utilizado em diversas áreas, principalmente em decoração. Em rolo de 50 metros. Nas cores: azul claro, azul marinho, verde escuro, verde claro, laranja, amarelo, rosa, vermelho, marrom, preto, branco.
	99 unidades (9 de cada cor)
	116,67
	11.550,33


9.2. O valor total estimado para a contratação pretendida é de R$ 266.211,01 (duzentos e sessenta e seis mil, duzentos e onze reais e um centavo). Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 184/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes dotações orçamentárias: 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0601. Manutenção das Atividades Educação Infantil Pré Escolar
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita
0601. Manutenção das Atividades nas Escolas Educação Infantil Creche
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita
0601. Manutenção das Atividades Escolares Ensino Fundamental
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Distribuição Gratuita

Paraí/RS, 04 de julho de 2025.
Elizabete da Silva Lisboa,
Coordenadora Pedagógica.
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